INDICAÇÃO Nº 
1304
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências para liberar recursos da ordem de R$ 200.000,00 para investimentos em infra-estrutura no Hospital do Câncer de Fernandópolis

JUSTIFICATIVA

Em 2005 apresentei a emenda 4263 à Lei Orçamentária Anual, solicitando que fosse efetuado remanejamento de recursos para atender a população da região de Fernandópolis para investimentos em programas de atendimento social promovidos pela Associação de Voluntários no Combate ao Câncer.

Esse remanejamento se daria através do aumento de recursos, da ordem de R$ 200.000,00, na dotação 09000 09002 10 302 930 4849 que corresponde à ação de Atendimento integral e descentralizado no SUS/SP, através de apoio financeiro às entidades filantrópicas e municipais do estado de São Paulo, mediante convênios.

Sendo um pedido da população, encaminho essa demanda ao Governo do Estado para que desenvolva estudos relativos a esse assunto e, assim, atenda essa necessidade da comunidade de Fernandópolis.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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